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CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO-PR
RESOLUÇÃO Nº. 15/2025

RESOLUÇÃO Nº. 015/2025
 

Súmula: Atualiza os valores das Diárias constantes na
Lei Nº. 960/2022, nos termos do seu artigo 4º e dá
outras providências.

 
A Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do
Paraná no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno e a Lei Orgânica Municipal, e com base no Artigo
4º da Lei nº. 960/2022,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Atualizar os valores das diárias constantes no Anexo I da Lei
nº. 960/2022 de 12 de setembro de 2022 nos termos do seu artigo 4º,
no período de 10/2024 à 09/2025, utilizando-se o INPC acumulado
neste período, passam a vigorar com os seguintes valores;
 
ANEXO I
TABELA DE VALORES DAS DIÁRIAS
 

 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão,
Estado do Paraná, em 14 de Outubro de 2025.
 
JOCELI ALMEIDA DE MORAES
Presidente da Câmara - AGIR
 
CRISTNEI ANTONIO CLEIN
Vice-Presidente - PSD
 
MICHAEL JOSE MAROLETTO
1º Secretário - PSD
 
JOELSON DE DEUS RAMOS
2º Secretário – AGIR
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